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DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2025

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO – BARÃO
DE COROATÁ AO SR. ABEL GABRIEL GONÇALVES JUNIOR

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo – Barão de Coroatá ao Sr. ABEL GABRIEL
GONÇALVES JUNIOR, pela contribuição objetivando o aprimoramento das instituições públicas e
filantrópicas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS 22 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas
Presidente



Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/2025

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO – BARÃO
DE COROATÁ AO SR. ABEL GABRIEL GONÇALVES JUNIOR

 Art. 1º - Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo – Barão de Coroatá ao Sr. ABEL GABRIEL
GONÇALVES JUNIOR, pela contribuição objetivando o aprimoramento das instituições públicas e
filantrópicas.

Art. 2º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 10 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2025.

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha -
Vereador
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Justificativa

NATURAL DE IMPERATRIZ – MA;
• PROFESSOR UNIVERSITÁRIO do Curso de Direito há 10 (dez) anos com atuação em diversas faculdades
(UFMA, FEST, UNISULMA e FACIMP);
• ADVOGADO há 10 (dez) anos;
• DOUTOR EM DIREITO pela Universidade Federal do Pará – UFPA;
• MESTRE EM DIREITO pela Universidade Federal do Rio Grande –
RS;
• ESPECIALISTA EM DIREITO Constitucional pela UNIDERP;
• FUNDADOR DA MENTORIA VIP PARA OAB (atualmente o maior curso para o EXAME da OAB do Maranhão
com alunos em todo o país);
• FUNDADOR DA PÓS-GRADUAÇÃO VIP EM DIREITO PÚBLICO
(atualmente a maior especialização jurídica do Maranhão); e
• AUTOR do livro Direito à Saúde na Sociedade de Risco.

SALA  DAS  SESSÕES,  NA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  IMPERATRIZ,  ESTADO  DO
MARANHÃO, AOS 10 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025.

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador


